
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO E QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES 

PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO DE PARCERIA 

  

Declaro que a [identificação da Organização da Sociedade Civil – 
OSC] atende a todos os requisitos previstos na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, com redação dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, e pelo Decreto Estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, com redação 
dada pelo Decreto Estadual nº 62.710, de 20 de julho de 2017, para celebração 
do termo de cooperação, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em 
nenhuma das hipóteses prevista na legislação de regência impeditivas da 
formalização da aludida parcerias. 

  

  

local, na data da assinatura digital. 

  

  
  

[nome e cargo do representante legal da OSC] 

  

  

 


